
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  138 /2014-DRH/CRS

O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista  a  Resolução  nº 4.233,  de  06dez12,  e  de  acordo  com o  EDITAL  n°  13,  de 
11dez12, que regula o concurso público para provimento do cargo de 2º Tenente do 
Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2013 
(QOS/2013), 

                                     1   CONSIDERANDO QUE: 

    1.1 o candidato ao  QOS/2013 – GUILHERME DE CASTRO 
SANTOS interpôs recurso  administrativo por  não concordar  com a nota  da prova 
objetiva,  solicitando revisão de sua pontuação; 

1.2  após verificação da folha de respostas do candidato, a nota 
que lhe foi atribuída confere, conforme segue quadro abaixo:

NOME DO CANDIDATO QTDE DE 
ACERTOS

NOTA FINAL

GUILHERME DE CASTRO SANTOS 30 ACERTOS 75
 

                                    2 RESOLVE:

2.1 conhecer o pedido do candidato;

2.2  indeferir o pedido, devendo ser mantida a nota lançada no 
resultado oficial.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 13 de agosto de 2014.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, Cel PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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